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MODALIDADE CONVITE N" 001/2021 - l' Semestre de 2021

DATA DE ABERTURÂ 07 /01/7021

HORARIO th 00min

OB.IETO

Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a CEPI -
PRESIDENTE COSTA E SILVA no município de GOIANÉSIA

- GO conforme Anexo | - Termo de Referência. integrante deste

Edital.

TIPO

YALOR R$ 126.076,97
CENTO E VINTE SEIS MIL, SETENTA SEIS REAIS E

NOVENTA SETE CENTAVOS.

LOCAL ACESSO

EDITALi ANEXOS

AO

O CEPI Presidente Costa e Silva disponibiliza todo material via e-

mail: 52016005@seduc.oo.qov. br. Assim também qualquer dúvida

procurar informaçÕes no CEPI através dos telefones 3353 - 8960

ou 98424-3332 e falar com a Marcilene Das Graças Pereira.

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABf,RTURA

CEPI Presidente Costa e Silva. rua 38 n" 313. Bairro São

Cristóvão - Goianésia/GO

TELEFONE (62) 3353 - 8960 ou 98424-3332

E-MAIL 520 I 6005@seduc.go.gov.br

PROCESSO ELETRÔNICO SEI 2020.0000.60s.r31 l/s20 l 600s

INTERESSADO Conselho Escolar Presidente Costa e Silva
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coNvrTE N'001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Presidente Costa e

Silva. designada pela Portaria n' 001/2021, de l5ll2l2020, torna público aos interessados, que estará
reunida às t horas do dia 07 de ianeiro de 2021 , no CEPI - Presidente Costa e Silva, situado na rua 38
n"J I J. bairro São Cristovão - Goianésia/GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas
de enrpresas que pretendam participar do CONVITE n. 00112021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
destinado exclasivamente à participação de mic 'mDtesos e emDtesos de oeaueno oorte, conforme
determinacão tlo ttfiiqo 7" da Lei Estadual n'17.928/2012, confome disposições na Resolução CD/FNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a

Lei Complementar n" 12312006, daLei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, além das
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação"
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer ouffo fator ou fato imprevisível.

,: 1- DOOBJETO

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender a CEPI Presidente Costa e Silva no município de Goianésia, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,

§ l'. da Lei Federal n' 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2 - DAS INFO.RMAÇÕf,S, ESCLÀRECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2.i As infonnações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail: 52016005@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CEL, situada à rua 38 no 13 Bairro São Cristovão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para abeftura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência. a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão-
as falhas ou imegularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do aÍ. 41 , §3', da Lei Federal n" 8.666193 .
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da

Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido. com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados
de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante.

documento que comprove aptidão do signatrírio para representação da empresa licitante e documento de

identiÍicação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
ceÍame. se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgagão pela mesma forma que se deu o
texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente- a

afteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4' do art. 2l da Lei Federal n' 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes. em qualquer hipótese.
alegarenr desconhecimento dos mesmos.

.3 . DAS COIIDIÇÕES GERAIS

l.l Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no râmo, legalmente
constituídas, tendo a atividade principal no CNAf, - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfâçâm âs condições estabelecidas neste Edital.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documenta@o comprobatória de Serviço de

lnspeção expedida pelo órgão competente.

3..1 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na

legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação. a qual competirá:

1.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas:

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências
do Edital:

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

3.1.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

-.].-1.5 Infonnar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos nâ presente licitação:

3.1.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;
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3.1.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatôrio, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário
OÍlcial do Estado DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDIJC.

3.1.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e inseparáreis
deste edital. integrando-o independentemente de transcrição. para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentâção da Documentação
ANEXO III DeclaraÇão de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragern da
Administração Estadual

DAPARTICIPAÇÃO

4.1 A pafticipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

4.2 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
lic itante.

4,] NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores. em dissolução ou

em liquidação:

a) As EmDresas ern Recuperação Judicial que tiver a Cert idão emitidâ oela instância iudicial competente. que

ateste oue a interessada está aDta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos

ten)ros da Lei Federal n"8.666193 e de comorovacão de acolhimento iudicial do Plano de RecuperaÇão. nos

termos do art. 58 da Lei Federal n!l1-101105- em caso de recuDeracão iudicial: ou homoloeacão iudicial do
Plano de Recuoeracão. no caso de recuDeracão extrai udicial. de forma a oossibilitar a habilitacão de rnaior
nlrnero de empresas. NÁO SE IMPIDIDA DE PARTICIPAR.

.1.3.2 lirnpresa que estiver suspensâ do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar

.junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de

Goiás. cilcunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97.
parágrafo único. da Lei Federal n' 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.1.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa
ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

.1..1 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma nâ presente licitação. Caso
ocorra. serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da parricipação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autolizada pela matriz. salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso.

4
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Ioda docurnentaÇào exigida constante do item 05 Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

nratriz. sendo obrigatória, também, a apresentaçâo de todos os documentos que comprovem à
regularidade fiscal e trabalhista da lilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação.
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento. em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA-, contendo em suas partes externas além
da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR
PRESIDENTE COSTA E SILVA. CONVITE N" OOI/202I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma, no horário e datâ estabelecidos neste instrumento.

CONSELHO ESCOLAR PRESIOENTE COSTA E SILVA

coNvrrE N. oolt?oz1tcÓDrco DA EscoLA 520í6005
ENVELOPE N" Oí . HABILITACÃO

5.1.l. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original. por qualquer processo de cópia
autcnticada por canório comp€tente ou pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar prornotora

do cerlame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos dô art. 32 da Lei Federal n" 8.666193.

5.1 .2 l'oru lins de habititaÇão, os Licitantes CONV.!242O§-!O.2ER iO. opresentor. .leviduncnta
honutlogutlo c utualizodo, cadasÍro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVERÃO
obrieúoriumente apresenlat o CADFOR - da SUPNL(N da SecreÍaria de Estado da Administrução do
E.;luclo lc (ioitis SEAD, sita à Av. República do Líbano, n" 1.915, l" andar, Setor Oeste CEP: 71.125-
125 (ioititiu (iO Telefone: (62)3201-6515/6516.
A Licitonte regularmenle cadasÍrada, que üpresentü o CRC - CertiJicado de Registro Culastral,
devidonrente otuulizado, Jica desobrigada de apresenlat os documentos relaÍivos à llabilitação Juridica
(iÍem 5.2) e-yceto letro a e b. à Regalaridade Fiscol e Trabalhisla (5.3) e Regularidade Econômico-
Finunceiro (5.4), desde que os referidos documenlos inlegrantes do CertiJicado estejam atualizatlos e em
vigência, sendo ussegurado o dbeito de apresentar o documentoção que estiver vencida no CRC,
úualizatlu e regularizada dentro do envelope n' 0t - DOCIIMENTAÇÃO, ou, nd íolto de órgtio tlo
Eslrtdo puru e missão do CADFOR, deverá apresenÍar o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.

)
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4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos. nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO Df, HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em papel timbrado, 0l
(uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual. endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequenc ialmente. com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá.
obrigatoriamente. sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

\4
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5.1.1 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás. somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas. e o mesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitaçãojurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso

a) Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, corn cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, oulorgando ao

seu rcpresentante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias. durante o
procedirnento da habilitação e abertura. das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso
de instrumento parlicular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém.
inrpedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores.

e) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
e\etctc to

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern

Í-uncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
compelenle. quando a atividade assim o exigir.

5.-.i Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade Ílscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de

a) Prova dc Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministério da Fazenda

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. relativo ao
dorricílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prora de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Divida Ativa da
Uniâo e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntarnente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS),

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito ern Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

6
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
F inanças do Munícipio- ou equivalente onde a Licitânte tem sua sede;

fl Prova de regularidade parâ com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011r .

i) Caso a participação no certame seja da matnz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial- ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.1.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentaçào de

CI]RTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. NOS tCTMOS dA LCi.

5.4 Da Qualifi cação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno poÍe. a apresentação do bâlanço pâtrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperagão Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualiÍicação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado.
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/dec laração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável

por sua ernissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente. que comprove que a empresa Iicitante
Íbi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estaduâl ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção
FederalSlF.noprazoestabelecidooficialmente,
funcionamento regular e comercialização do oroduto Dertinente ao obieto da licitacão (âlimentos de
orisem vesetal. animal. mineral ou nrocessado) . O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 31/12
do ano da contratâção

5.6 Das Declarações

Sêcretaria de Estado da Educação. SEDUC
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5.6. I A Licitante deveú apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇOf,S conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Càrtâ de Apresentaçâo da Documentação contendo lodas as informagões e declaraÇões- curÍornre
modclo Arrexo ll deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição âo Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

5.9 l)ara cl'cito de comorovação da condição de Mic roemDresa ou de Emoresa de Peoueno Porte- ou ouando
hoLrver alte âoc ll

societário. obieto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar Certidão SimpliÍicada. emitida oela
JLrnta Cornercial do Estado onde for a sede da Lici - dentro dos últimos 06 íseis) meses- constando no
relê rido docurrcnlo a sisla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno port€. em cumprimento ao § l' do artigo 43 da Lei
Cofnplenrentar n" \2312006, alterado pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 20i4. caso ha.ja

algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente Íbr declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tralamenlo favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apr€sentarem no certâme toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta

contenha alguma resrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em

ata- com a indicaçào do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A nào-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10. implicará decadência do

direito à conlrataçào. sem prejuízo das sânções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666193.

5.ll Os docLrmentos relativos à habilitação (Envelope n.'l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório
competente. ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar
prornotora do ceftame,
da licitacão.

5.12 As cerridões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a l0 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresenlação da propostâ.
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5.ll Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente. a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitagão que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.l.l Pode a Clomissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário

6 - DA PROPOSTA DE PRf,ÇOS

CONSELHO ESCOLAR PRESIDENTE COSTA E SILVA
coilrssÃo DE LrcrrAÇÃo

coNVtTE N.. 00í/202ílCÓOtCO Oe ESCOLA 520í6005
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante de',erá formalizar sua proposta levando em consideracão os Drecos estimados orcados Delo

Conselho Escolar Presidente Costa e Silv4 conforme Anexo I - Termo de Referência, para fomecimento
de Gêneros Alirnentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado.
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa em papel

tirnbrado. encadernada. contendo os números do CNPJ. Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc,
redigida ern língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo
de ReÍ'erência, ern linguagem clara, sem rasuras, ressalvas. condições substanciais escritas à margem ou

entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmerrte.
com todas as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo representante legal da

ernpresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1. I As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto. as empresÍrs enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do AÍ. 6", inc. XCl, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Díreta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito. observado.
dentre outras coisas, a transferência do valor coÍrespondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
pleço do berl. mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os denrais
custos dirck)s c indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
límpido que, para fins de participaçâo no certame, pâra as empresas sediadas no f,stado de Goiás,
serão considcradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na Íàse de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente.
no documento Íiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a

vírgula sornente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

I
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especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso
global.

6.-i O disposto no item 6.1.1 não se aplica às empresas optantes do Simples, SupersimDles e aos
M icroenr preendedores Individuais. O Conselho Escolar realizaú consultâ no site
wu rr.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultâroptântes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta" para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato. o
nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade. estado
civil e ploÍIssão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. lndicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira êm que a empresa é

correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV. a contar da data de sua apresentação.

esnecificado (s) nos anexos nstantes deste instrumenlo

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste alo.

ô.10 Sào e\pressarnente vedadas as subcontratacões total e oarcial do obieto deste Edital, ficando a

licitantc obrigada, perânte o Conselho Escolar Presidente Costa e Silva pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

6.1 | Nào será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

ernpresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação. salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6. ll O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de ReÍêÉncia

7_ DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data. hora e local designado neste edital, ern ato público, a COMISSÀO ESPECIAL DE
l-lCl.lAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.
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6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licilantes. serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassilicadâ â proposta. cuia especiÍicacão estiver INCOPIPÁTML com o (s) obieto (s)
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7.1. Scrào inicialnrente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documenlos referentes à fase
de hahilitaçào que. após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitaçâo serào

.julgados- dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão

.iulgLre nccessária. poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

.julgarnento da Íàse de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da
urridade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item ânterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào.
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitântes presentes, ficando em poder daquela ate
que se.ja.julgada a habilitação.

7..1. Será procedida a abertura dos envelopes contendo âs propostâs das licitantes habilitadas. após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostâs dâs licitantes inabilitadas, devidamente
ruhricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso ldo artigo 109 da Lei Federal n"

8.666193- e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e ab€rtura dos envelopes de documentâção e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas. que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação.
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissâo Especial de Licitação poderá promover dilisências em qualquer fase da licitacão. nos

termos do § 3'. do àrt. 43 da Lei Federal 8,6óó/93. oara esclarecimentos e dúvidas.

OE _DOCRITúRIODE JULGAMENTO

tl.l O.julgarrento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45

da [,ei Federal n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço por lote' consoante itens 6.1.1 e 6.3'

8. I .1. Será declarada vencedora a proposta que âpresentar !E444l§glglIq!9, desde que atenda a todas
as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estuuado no leuoo iere
Anc\o r revisto através de im u na fundam

8.2. Serào desclassificadas as propostas que

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.

8.1 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o ârt. 3', § 2'da Lei
Federal n' 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio. em ato

II

N
,$Y

Drevistos neste edital.

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;
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público. para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art.45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.1.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado. a Comissão realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.'1 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referênci4 ou ainda, aquelas que omitiÍem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em

conlbrrnidade corn o eÍabelecido no Artigo 49, da lri Federal n" 8.666193.

8.1 8.7 O julgarnento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado. em sessào

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
8.2 habilitados. caso contrário seúo mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de

resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
OÍicial do f,stado (§ l'do aú. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

9 DOS RECT'RSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotação Orçamentária TI Fundamental:
2020.2401.12.361. I 008.20 I 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.1 7 50.12.361. 1 008.20 l 9.03.240.90 - TE

Dotação Orçament:íLria TI Médio e Ensino Médio:
2020.240t.12.362. I 008.201 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.t7 50.12.362. 1 008.20 I 9.03.240.90 - TE

Dotação Orçamentána AEE
2020.2401.12.367. 1 008.201 9.03. I 09.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.367. I 008.2019.03.240.90 - TE

. Naturezâ de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
o OBS: as dolações serão de 202 1 quanelotüsponibiltar.

Valor total estimado: R$ 126.076,97 (cento e vinte seis mil, setenta seis reais e noventa sete

centavos).

l0 .-;pA HoMol,ocÂÇÃo oDA ADJUDTCAÇÃO

10. I Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos! o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO PRESIDENTE CO§TA E SILVA para adjudicação do (s)
seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologagão da licitação, convocando-se após, para
respectiva (s) âssinatura do contrâto.
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t1 - Do coNTRATo,DA ExECUÇÃo r n.c FISCALIZAÇÃO

I I.l O Íbrnccirnento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

I I .2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante. se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contrataÇão. somando com a previsão de possibilidade de prorrogaçâo de prazo, de acordo com o que

estabelece o art. 64, caput e § lo, da Lei Federal n' 8.666/93.

I1.2.1 Quando da assinatura do contrato a contrâtada deverá apresenlar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Câdâstro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais. nos termos do art. 6. I, da Lei Estadual no

t9.75112017:

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Adrninistração Pública, nos termos do §4o, art. 5, do Decreto Estadual n'7 .425/2011.

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I Tenno de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os

requisitos. serão atestados. caso contriírio, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até

mes[lo a troca do objeto. se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções

legais cabíveis ao caso.

I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscalizada por um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

ll.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos. legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratâdâ fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do

fomecimento conlratados nos limites estabelecidos no § l' do Art. 65 da Lei n'8.666193.

ll.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do fomecimento, as ouantidades Doderão ser alterâdas Dara mais ou pâra menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de rnodo que atendam às necessidad es da IJnidade Escolar. de acordo com

a demanda rnensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19);

I1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmâr o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO ESCOLAR PRESIDENTE COSTA E SILVA poderá, nos termos do § 2". do Art. 64 da

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as |icitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive
quanto ao preço.
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12 . DAS AMOSTRAS, DO PRAZO DE ENTREGAg DA EXECUÇÃO, DA FISCALTZAÇÃO
12.l O lirrnecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem de
Fomecinrcnto. sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar Presidente Costa e Silva.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os âlimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas. sem manifestâção por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência, a critério
do Conselho Escolar Presidente Costa e Silva para avâliâção e seleção dos produtos a serem adquiridos. as
quais deverão ser submetidas a testes necessários.

12.4 DEVERÁ Sf,R DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊS) INTf,GRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE f,SCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA. para recebimento e aprovação dos alimenlos. com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS-
lerando ern consideração a qualidade. validade e especificação dos produtos descritos no Tenno de
Refcr'ôncia.

12.5 Os integrantes indicados,_respeitando o pode-r discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de quaiidade. TERAO A OBRIGAÇAO DE EMITIR UM RELATORIO DE APROVACAO
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Decl aração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÀO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

infonnações pertinentes a essa atribuição.

l2.7Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação. supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedirnento. nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666193 e legislação
pertinenle.

| 3. I . I Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

I 3.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art
109 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata. devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Presidente Costa e Silv4 por meio da Comissão
Especial de Licitação competente.

13.,1 Intcrposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

Secretaria de Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇáo

Qlrinta Avenida, Qd. 71 , nó 212. Setor Lesle Vilâ Nova CEPi 74.643030
Goiânia GO

Convile 202111

1.1

N]

s



§ecreta.ia de
Estâdo da
Edqçãção

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Presidente Costa e Silva, por
interrnédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias
úteis. contados do termino do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possileis
impugnações. de que trata o item anterior- ou nesse mesmo prazo, fazàlo subir devidamente informados.

I 1.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis. e()nrad()s do recebimento do recurso. proreniente da COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 .IX) PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado3lg!gg[9494.!9 em conta.juridica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e eÍ'etuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notâs Fiscais
Eletrônicas. devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo ('onselho Escolar Presidente Costa e Silva- para solução de seus débitos.

1.1.2. Sorrente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Presidente Costa e Silva pagará, à contratad4 o valor do fomecimento. em
parcelas mensais de acordo com o EditâI, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de:

regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do
contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

,. 15 - DA Rf,SCI§ÃO DO CONTRÁTO

l5.l Contbrme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666/93, a CONTRATADA
reconhcce os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
leferido Diploma Legal:

l5.l.lAocorrênciadequaisquerdashipótesesprevistasnoartigoT8daLei Federal n" 8.666193 ensejará a
rescisão do presente Contrâto, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das Í'ormas
previstas no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilatelal da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamcnte. o contraditório e a ampla defesa.

15.i.1 A rescisào administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade cornpetente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enunrcrados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
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l6.l A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contÍato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obligação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas. o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
lim ites máximos:

I l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação. inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reÍ'orço da
cauçào. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

ll 0.-3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecinrento não realizado;

III 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado. por dia
subsequente ao trigesimo.

16.2.1 A multa a que se refere este ârtigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A rnulta deverá ser recolhida no prÍ|zo mríximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebirnento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

l6-5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência
administrativa. rnediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamentejustificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Adrninistração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal rro 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registrâdâs no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
Iicitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais comirrações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do an. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas

.iuntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo
processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de
10 (dez) dias da abenura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16. l0 Firn qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla delêsa.

1? - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÂq .
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16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei.
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
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I 7.1 . As contror'érsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação. Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'
9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 201 8.

t8 - DA CLÁUSULA COMPROIVflSSÓRIA

I 8. | . Os conÍlitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem. na lbnna da Lei Estaduâl n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementâr Estâdual

n' 144. de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DA§ DISPOSIÇÔES GERAIS

| 9. I Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato.

19.2 Aprls a apresentação da proposta não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prazo de entrega, gaÍantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente. ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da
Lei Federal n' 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação- nos
termos da Lei pertinente.

l9.,l.l A nulidade do procedimento licitâtório induz à do contrato, ressâlvado o disposto no parágraÍb único
do artigo 59 da Lei Federal n' 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprirnento do contrato.

l9.zl.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla detêsa

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada"
perante ao CONSELHO (NOME DO CONSELHO), pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes
desta licitação.

l9.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l dejunho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
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Federais. Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Presidente Costa e
Silva da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 0 desatendirnento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante.
desde que se.ja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que:
Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no
procedimenlo. em termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em
detrimento dos demais.

I 9.8 Não har endo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no
mesrno horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial
de l-icitação do Clonselho Presidente Costa e Silva da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação. a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementâr a instrugão do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar oríginalmente da Proposta;

19. | 0 O representante ou preposto só poderá manifestar durânte o procedimento Iicitatório caso apresente
no Envelope 0l(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.ll Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos do CEPI - Presidente Costa e Silva localizado na rua 38 no 313 Bairro Sào
Cristovão. bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos
inleressados no horário de 7h às l lh e das 13h às l6h, pelo Fone/ (062) 3353 8960, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Presidente Costâ e Silva, CEPI -
Presidente Costa e Silva em Goianésia aos 28 dias do mês de dezembro de 2021 .

\,i**L,- J* â,.* l,;,,o,\
Presidente da Comissão Especial de'Licitação

I
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh

1. D() ()BJ[TO

l.l Clonstitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. para

atender ao Conselho Escolar Presidente Costa e Silva, no município de Goianésia, conforme Edital e

Anexos. de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.
que é pafte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇAO GERÂL

2.1 A L.lnidade Escolar. representada pelo Conselho Escolar. reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na
legislaçâo pertinente.

2.5 Nào serão aceilos produtos podres. danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotuladosl

2.7 Â rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor:

2.8 Nâo serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a quâlidade do produto;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotâdo, a CONTRATADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O ob.jcto Iicitado deverá atender às seguintes estimatilas e quantidades

SêcretaÍae de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido
pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE,

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitáriâ dos produtos licitados.

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
cspecifi cadas no edital;
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ITEM U NID QUANT
Marca Prego

Unit R$
Preço

Total R$

LOTE O1

01 Kg

38,000

Abacaxi: fruto de maturaçáo, cor e sabor
agradável ao paladar. Não apresentar sujidades e
podridÔes. p, i 4,66 Q5L77,08

83,000

Abóbora Cabotiá: de primeira qualidade, in
natura, grau de maturaçâo, pêrmita suportar a
manipulação, o transporte e a conservaÇáo em
condiçóes adequada consumo, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas. Ri3,87 t$ 316,23

03 Kg

6,000

Abobrinha: Produtos sãos, de boa qualidade e
sem defeitos, com aspectos, aroma e sabor
típicos da variedade e uniformidade no tamanho e
na cor. Não serão permitidas rachaduras,
perfurações e cortes.

Rá 6,se 4i at,sq

04

12,000

AçaÍrão: lntegro, sem irregularidades e misturas
no produto, cor, cheiro e aroma característico,
contendo identificaçâo, marca do fabricante, data
de Íabricaçáo e prazo de validade. Embalagem
contendo 5009. Qr e,80 &b L17,60

05 Unid

100,000

Achocolatado em pó: lnstantáneo vitaminado.
Deverá ser obtido de matérias primas sâo e
limpas isento de matérias terrosas e parasitas.
Aspêcto: pó homogêneo, cor própria do tipo,
cheiro característico e sabor doce, próprio.
lngredientes: aÇúcar. cacau em pó solúvel e sal
reÍinado, não conte glúten - embalagem de 400
qr. R$ 3,e1 rb asr,oo

06 Unid

90,000 Açúcar: acondicionado em embalagêm plástica
de 2Kg, contendo a identiícação do produto,
marca do fabricante, data de fabracaçáo e prazo
dê validade. d, s,zs &t472,50

07 Kg

70,000

Alho: bulbo inteiro e em bom estado de
conservação. de 1" qualidade, a granel, e
tamanho médio a grande, intacto e firme, sem
lesôes de ongem físice ou mecânica. &76,30 Rô 1141,00

08 Kg

1,74,OOO

Amido de Milho: 100% puro de excelente
qualadade, pó branco, fino e de fácil
escoamento, não devendo estar empedrado e
isento de sujidades. Embalagem intacta de
1kg, na embalagem deverá constar data da
fabricaçáo data de validade e númeÍo do lote
do produto. Validade mínima de 6 meses
na data da entreqa. Rô r.1,16 ftb794L,84

09 U nid

3,000 Apresuntado: carne de boa qualidade, sem
gordura ou mínimo de gordura. Cor e sabor
agradável ao paladar. E será Íatiado e embalado
êm bandeja de isopor e plastificado. A020,1-3 ($ 60,3e

Convite 2021 I 1
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P reço
Total RS

ÊJ e135,oo

Á$ 84,s6

A5 7242,79

Â6 8s,41

É,s 9376,64

§ es,26

Secretariâ de Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de Lrcitação
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Marca P rêço
Unit R$UN ID QUANT DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

LOTE O,I

A:b26,25

Unid

348,000

ArÍoz: grão longo fino tipo 1, submetidos a
beneficiamento e classiÍicaÇáo de acordo com
padrôes estabelecidos pelo Ministério da
AgÍicultura, safra recente. Embalagem plástica
com skg, contendo a identificaçáo do produto,
marca do Íabricante, data de fabricaÇão e prazo
de validade

10

11

16,000

Aveia êm flocos: lndustrializada, de
qualidade. O produto deve apresentar as
caracteristicas normais de conservação, estando
isento de sujidades de qualquer natureza,
parasitas e bolores. Acondicionado em
embalagens plásticas que devem apresentar
rótulo com as devidas especiflcaçÕes do produto.
Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da
data de entreqa. ( ó s,31

Pt 4,33

Kg

22,000

Batata doce: o produto de qualidadê extra (ótima
qualidade), sem defeito, suficiêntêmêntê
desenvolvida, firme e intacta, sem broto, sem
dêfeitos e lesÕes de origem física ou mecânica
(rachaduras, perfuraçÕes e cortes). Com
coloração uniforme, dêsprovidas de odor ou sabor
estranho; sem material terroso ou sujidade, livre
de substâncias tóxicas ou nocivas.

'12

211,000

Batata lnglesa: o produto de qualidade exka
(ótima qualidade), sem defeito, suficientemente
desenvolvida, firme e intacta, sem broto, sem
defeitos e lesÕes de origem fisica ou mecânica
(rachaduras, perfuraçÕes e cortes). Com
coloraÇão uniÍorme, desprovidas de odor ou sabor
estranho, sem material terroso ou sujidade, livre
de substâncias tóxicas ou nocivas. lJl s,8e

Kg

Beterraba: o produto de qualidade extra (ótima
qualidade), sem defeito, suficientemente
desenvolvida, firme e intacta, sem defeitos e
lesÕes de origem física ou mecânica (rachaduras,
perfuraçÕes e cortes). Com coloração uniforme,
desprovidas de odor ou sabor estranho; sem
material terroso ou sujidade, livre de substâncias
tóxicas ou nocivas. R§ 4,2r

14 Kg

21,000

364,000

Carne Bovina de 2a (Acém/Paleta): produto de
origem animal, submetidos a beneflciamento e
classificação de acordo com padróes
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, sem
gorduras, sem pelance ou sebo. ReÍrigerado e
empacotado na hora da compra em embalagem
plástica. A$ 2s,76

't5 Kg
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ITEM UNID QUANT DrscRrMrNAÇÃo Do PRODUTO
Marca Preço

Unit R$
Preço

Total RS

LOTE 01

16 Kg

211,000

Carnê Suína (pernil): sem pele, in natura, sem
gordura, com aspecto, cor e cheiro
característicos. Submetidos a beneficiamento e
classiícação de acordo com padrôes
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura. Livre
de parasitas, micróbios ê qualquer substância
nociva. Á, 18,30 R$3861,30

17 Kg

128,000

Cebola: de cabeÇa, tamanho médio a grande,
nova, de 1a quelidade, com casca, compacta e
firme, sã, sem rupturas, sem lesôes, isenta de
partes pútridas, livre de enfermidades.

iS 4,16 R$ s:z,qs

224,OOO

Cenoura: in natura, selecionada, de 1a qualidade,
sem lesôes, sem rachaduras ou cortes na casca,
de tamanho uniÍorme média a grande, firme e
sem impurezas, grau de maturaÇáo, que permita
suportar a manipulaÉo, o transporte e a
conservação em condiçÕes adequada de
consumo. 'Rb 4,t4 R§ gzt,za

í9

7 4,OOO

Chuchu: Aparência fresca e sã, ótima qualidade,
compacto, firme de coloraçâo uniforme, aroma,
cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado
de desenvolvimento. Não seráo permitidos danos
que lhe alterem a conformação e aparência.
lsento de: sujidade, insetos parasitas, larvas.
racheduras, cortes ê perfuraçÕes. Peso e
tamanho padrão. R$ 3,76 l§ 278,24

20 Kg

60,000

Coco Ralado: Coco ralado elaborado com
endosperma procedente de frutos sâos e
maduros. Aspecto fÍagmentos soltos, cor -
branca, cheiro e sabor próprios, umidade
máxima 4%. Não poderá apresentar cheiro
alterado ou ranÇoso. Embalagem integra de
1kg, na embalagem deverá constar data da
fabricaÇâo data de validade e número do lote
do produto. ,?s s,zg R6 t97,4o

21 Kg

38,000

Costela bovina: produto de origem animal,
submetidos a beneflciamento e classificação de
acordo com padrÕes estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, sem gorduras, sem pelanca ou
sebo. Rêfrigerado e empacotado na hora da
compra em embalagem plástica.
Preferencialmente paÍte de pouco osso, capa da
costela. i$ 19,83 ($ 7s3,s4
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ITEM DrscRliiltNAÇÂo Do PRoDUTo
Marca Preço

Unit R$
Preço

Total R$

LOTE 01

41,000

Creme de Leite: '100% de origem animal,
embalado em latas limpas, isentas de ferrugem,
não amassadas, não estuÍadas, que garantam a
integridade do produto até o momento do
consumo acondicionado em lata, pesando 2009r.
a embalagem deverá conter externamente os
dados de identificaÇão. p5 2,99 Í15 122,s9

48,000

Farinha de Mandioca: Acondicionada em
embalagem resistente de polietileno atóxico
contendo 1Kg, com identificaÇão na embalagêm
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricaçâo e validade. lsento
de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entreqa. í{ í, 6,10 Q5 292,80

24 Unid

27 ,O00

Farinha de Soja: Acondicionado em embalagem
plástica de 8009r, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade. RS e,03 R5 243,81

25 Kg

873,000

Feijeo Carioca: submetido a beneÍiciamento e
classificaçáo de acordo com padrões
estabelecidos pêlo Ministério da Agricultura, safra
recente. Acondicionado em embalagem plástica
de íkg, contendo a identiÍlcaçáo do produto,
marca do fabricante, data de fabricaçáo, pêzo de
velidede. Ab 7,26 Àb 6337,98

26 Unid

35,000

Filé de Tilápia: submetido a beneficiamento e
classificação de acordo com padróes
estabelecidos pelo Ministêrio da Agricultura, safra
recentê. Refrigerado e empacotado na hora da
compra em embalagem plástica. Ró 36,16 (§ 126s,60

Unid

26,000

Fubá de milho 500 gr: produto extraido de grãos
de milho de boa qualidade. Sem ôaruncho, larvas,
besouros ou borboletas. Especificar data de
validade, lote e fabricaÇâo. Embalados em sacos
plásticos sem perfuraçôes. R$ 1,61 Rb 41,86

28 Unid

328,000

loguÉe: logurte com polpa de frutas sabor
morango em pacote de I L.

Aà 7,76 Q$ 2s4s,28

29 Kg

Laranja: Tipo pêra unidades pesando
aproximadamente de 140 g cada, madura, fruto
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma
e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou
defêitos, firmes e com brilho. 1Q§ 2,s1 (ti 70s,31

30

2.1t2 Leite UHT: intêgral, submetido a beneÍiciamento
e classiflcaÇáo de acordo com padrôes
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, novo.
Acondicionado em embalagem plástica ou tetra ,?$ 3.89 q 821s,68

Goiânra - GC
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281,000
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DrscRrifl NAÇÃo Do PRoDUTO
Marca Preço

Unit R$
PreÇo

Total RSITEM UNID QUANT

LOTE 01

park de 1.000m1, contendo a identiÍicação do
produto, marca do Íabricante, data de fabricaçáo,
prazo de validade.

31 Und

19,000

Lêitê de coco 200m1: embalados em garrafas
plásticas de 200 ml. Cor branca, sabor e odor
agradável. Apresentar na embalagem a data de
validade e fabricaÇáo. n n 3,20 4 S 60,80

32 Kg
29,000

Linguiça Calabresa: Resfriada, defumada, em
embalagem plástica á vácuo. Q5 22,L0 Ab 640,90

33 Kg

23,300

Linguiça Toscana de Frango: submetido a
beneficiamento e classificaçâo de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura. Refrigerado e êmpacotado na hora da
compra em embalagem plástica. ÂÍ 1s,16 Â $ 3s3,23

Kg

29,000

Maçã: Tipo comum com 70% de maturação. Sem
danificaçÕes Íísicas, casca integra. Com cor,
sabor e aroma característicos da espécie. lsenta
de substâncias terÍosas, su.iadades, parasitas,
larvas, resÍduos de deÍensivos agrícolas, odor e
sabor estranho. Peso por unidade de
aproximadamente 1209. t?$ 10,96 À § 317 ,84

Unid

499,000

Macarrão: submetidos a beneficiamento e
classificação de acordo com padrÕes
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. Acondicionado em embalagem plástica
de 5009r, contendo a identificaÇão do produto,
marca do fabricante, data de fabricaçâo, prazo de
validade. n52,10 n51047,90

Kg

118,000

Mamão: Tipo Íormosa com 70% de maturaÇão.
Sêm danificaÇÕes físicas, casca integra. Com cor,
sabor e aroma câracteÍísticos da espécie. lsenta
de substâncias terrosas, sujidades. parasitas,
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e
sabor estranho. Peso e tamanho padrão. Ri 4,96 d$ 585,28

37 Kg

s,000 Manteiga de leite: lata intacta 1Kg, produto
exÍaído de produto animal, na embalagem
deverá constar data da fabÍicação data de
validade e número do lotê do produto. Validade
mínima de 2 mêses na data da entrega. Sal na
medida. Â$ 31,80 Rs 1s9,00

38 Kg

25,000

Mêlão: dêve ter casca firme, lustrosa e resistente,
de cor amarela, suculento e doce, sem
impêrfeições e rachaduras.

R5 6,29 Rb 7s7,2s

192,000

Milho p/ Canjica: Gráos ou pedaços de grãos
de milho que apresentam ausência parcial ou
total do gérmen, em funÉo do processo de
escariÍicaÉo mecânica ou manual. Canjica extra
ou quatro. Embalagem integra de
5009r, na embalagem deverá constar data da !à.7,78 R5 341,76

34

35

36

Secrêtaria de Estado da Educação " SEDUC
Gerência de LicitaÇão

OurnlaAvenida Ad 71.no212. Setor Lesle Vrla Nova CÉP 74.64993G
Goránra - GO /a N]

Convite 2021l'1
W

)1

39 Unrd
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QUANT DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO
Marca Preço

Unit R$
Preço

Total R$UNID

LOTE O1

fabricaçâo data de validade e
do produto. Validade mínima
na data da entrega.

número do lote
de 6 meses

40 Unrd

60,000

Milho Verde industrializado lata de 2 kg: 1000/o

de origem vegetal, embalado em latas limpas,
isentas de ferrugem, náo amassadas, não
estufadas, que garantam a integridade do produto
até o momento do consumo acondicionado em
lata, pesando 2kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicaÇáo. A6 20,33 íl$ 1219,80

41 Unrd

358,000

Molho de Tomate: concentrado de frutos
maduros, sáos, sem pele e sem semente.
Acondicionado em embalagem de 3409r,
contendo a identificaçáo do produto, marca do
fabricante, data de fabricaÇâo, prazo de validade 15 qn A5 408,12

Unrd

213,000 R 6 7,61 Pi1,620,e3

Dz

36,000

Ovos: Brancos, (médio), pesando em média 50
gramas cada, isento de sujidades e rachaduras.
Embalado em lâmine de papeláo Íorte, inodoro e
seco em caixilhos ou divisores celulares com selo
de inspeÇão. Ês 6,10 15 2te,6o

Kg

254,000

Peito dê frango com osso: submetido a
beneficiamento e classificaçâo de acordo com
padrÕes estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, abate recente. Refrigerado e
empacotado de acordo com a vigilância sanitária
em embalagem plástica. â$ 13,26 qí 3368,04

45

64,500

Pimenfiio: produto co aparência boa para
consumo. Cor uniforme. Sem podridÕes ou odor
impróprio do produto. R., s,ee

Kg

(s 386,36

24,000

Polpa de morango: prancipal 100% (cem por
cento) da fruta não fermentado, não alcoólico e
sem conservantes, em embalagens plásticas
contendo 1009Í. Sabor de morango. Rb 2,70 p3 64,80

Kg

s6,000

Repolho Verde: Fresco, in natura, compacto,
firme isento dê sujeira, insetos, sem parasitas e
larvas. Selecionado de 1e qualidade, maturação
no ponto, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas livres de resíduos de fertilizante. f 1 3,90 l$ 278,40

Unid

64,000

Sal: Refinado sal marinho. submetidos a
beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente. Acondicionado êm
embalagem plástica de 1kg, contendo a ,$ 1,31 4s 83,84

ITEM

42

43

44

Sêcretaria de Estedo dã Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Quinta Avenida. Qd.71, n'212. Selor Leste Vila Nova CEP: 74.643
Goiânia GO NN
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47

Óleo de Soia: característacas técnicas - óleo de
soja 100 % natural. Embalagem PET de 900m1,
contendo a identificaçâo do produto, marca do
fabricante, data de fabricaçáo e prazo de
validade.

46 I Unid

/'za ):
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Preço
Total R$

RX876,72

120,OO

fi$ 834,93

( 641-,28

196,O2

1,43,10

Sêcrêtâ.ia de Estado da Educação - SÊDUC
Gerência de LicitaÇão

Ournta Avenida. Qd 7a,t''212, Setcr Lesie Vila Nova CÊP: 74

UNID QUANT DrscRrMrNAÇÃo Do PRODUTO
Marca Preço

Unit RS

LOTE Oí

identificaÇâo do produto, marca do fabricante,
data de fabricaÇáo, prazo de validade.

281,000

§úco concentrado de Cajú: E o produto
constituido da fruta, submetidos a beneficiamento
e classiÍcaçáo de acordo com padrôes
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. Acondicionado em embalagem de
plastico de 500m1, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade. R5 3,12

744,OOO

Suco concentrado de acerola: É o produto
constituído da fruta, submetidos a beneÍiciamento
e classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministêrio da Agricultura, safra
recente. Acondicionâdo em embalagem de
plástico dê 500m1, contendo a identificaÇáo do
produto, marca do fabricante, data de fabricaÇão,
prazo dê validade. 5,00

51 Kg

1-31-,27I

Tomate: produto in natura de primeira qualidade,
em bom estado de conservação, em embalagem
plástica, apresentando grau de maturação, tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte
e a conservação e em condiçÕes adequadas para
o consumo. ,i5 6,36

52 Kg

48,000

Toucinho: Toucinho de porco de primeira
qualidade, resÍriado, fresco, com a pele, sendo a
maior parte composta de carne gorda. Embalado
em saco plástico transparente, com dizeres de
rotulagem, data de fabricação e prazo de
validade. 13,3 6

66,000

Trigo para Quibe: de í' qualidade, com cor,
sabor e aroma característicos do produto.
Submetido a beneficiamento e classiflcaçáo de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministerio
da Agricultura, safra recente. Acondicionado em
embalagens plástica de 5009Í, contendo a
identiÍicação do produto, marca do fabricante,
dada de fabricaÇão, prazo de validade. 0 2,97

54 Kg

5,000

Tulipa de Írango: produto proveniente de animal
saudável na hora de abate, congelado e
rêfrigerado de acordo com as normas da
vigilància sanitária. Embalar na hora da compra.
Sem penuqem ou cor esverdeada. 28,62

TOTAL GERAL ESTIMADO 65.669,13

Goiânia - GO

Convile 202111
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377 3,40A

188s,98

I 3683,68

4793,1,0

L771,20

2 516,80

4983,72

Secretaria de Estado da Educação. SEDUC
Gerência de LicitaÇáo

Quinla Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Lesle Vilã Nova CEP
Goiánia - cO

ITEM UN ID DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO
Marca Preço

Unit R$
P reço

Total R$

LOTE 02

0'l Kg

180,000

Bolo de fubá: O produto deve apresentar-se
íntegro, com sabor ê odor agradável. Espessura
uniforme, macio e sem queimaduras. Rotulo com
informação nutricional e ingredientes e data de
validade. ll L7,63

02 Kg

102,000

Bolo Mesclado: nos sâbores farinha de trigo e
chocolate, produzido de acordo com as boas
práticas de manipulaçáo de alimentos. Sem uso
de conservantes ou outros aditivos de uso
industrial. Embalados em plástico atóxico
transparente e incolor, isênta de mofo ou bolores,
odores estrânhos ê substâncias nocivas. A
embalagem deverá declarar a nome do
fabricantê, endêreço e data de ÍabricaÇáo e
validâde, ingredientes e/ou as informaçÕes
nutricionais. i?s 18,49

03 Kg

176,000

Enroladinho de quêüo: produto de panificação
que deverá estar fresco, com texlura, cor e
cheiros normais e em condiçôes pêrÍeitas para o
consumo.alem do queüo náo apresentar gosto de
ranço Ab 20,e3

04 Kg
192,000

Pão de quêüo: apresentar maciez, sabor e odor
agradável ao paladar. (o 20,83 Á§ 3999,36

05 Kg

390,000

Pão FÍancês: Páo francês de +/- 509r, de
boa qualadade com miolo branco e casca de cor
dourada brilhante e homogênea. Serâo
rejeitados pães mal assados, queimados,
amassados, achatados e "embatumados". Q§ 1,2,29

Kg

144,000

Pão hot dog: Panificado de +Ê 509r, de
boa quahdade com miolo e casca macios e
homogênea. Serão rejeitados pâes mal assados,
queimados, amassados ê achatados.

1?4 12,30

07 Kg

176,000

Peo Mandi: Panificado de +l 509r, de
boa qualidade com miolo e casca macios e
homogênea. Serão Íejeitados pâes mal assados,
queimados, amassados e achatados. 4S 14,30

08 Kg

3s7,000

Rosca: produto de panificaçáo que deverá estar
fresco, com textura, cor e cheiros normais e em
condições perfeitas para o consumo. Às 13,96

TOTAL GERAL ESTIMADO 26.407,24
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "Mf,NOR PREÇO POR LOTE", conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

-1.3 l'articipacáo destinada exclusivamente à paÍicirração de microemDresas e emDresas de Dcqueno

4. INFORMAÇOES TECNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser
adquirido);

It
Secretaria de Estado da Educâção - SEDUC

Gerência de Licitaçáo
Quinta Avenida, Qd.71 n"212. SatorLeste Vila Nova CEP: 74643

Goiânia - GO

ITEM UN ID QUANT DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO
Marca Prêço

Total R$

LOTE 03

0'l Unid

1600

Arroz 2 Kg: gráo longo fino tipo 1, submetidos a
beneficiamento e classificaçâo de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, saÍra recente. Embalagem plástica
com 2kg, contendo a identaÍicaçáo do produto,
marca do fabricante, data de Íabricaçâo e prazo
de validade Ár 10,s0

í§
16.800,00

02

1600

Feüão Carioca: submetido a beneficiamento e
classificaçáo de acordo com padrÕes
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. Acondicionado em embalagem plástica
de lkg, contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricaçâo, prazo de
validâde t13. 7 ,26 (§1.824,00

03

1600

Macarrão parafuso 500 gr: produto produzido
com ingredientes de primeira qualidade.
embalado em embalagem plástica desprovida de
Íuros e insetos, 500 gr. Apresentando data de
validade, peso e origem. i{§ 2,10

(s
11.616,00

04

1600 À5 1,14 a13.360,00

R$ 33.600,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES R$ 126.076,97

Convile 202111 $

Preço
Unit R$

I

l^,1

Und

Molho de Tomate: concentÍado de frutos 
I

maduros, sãos. sem pele e sem semente. 
I

Acondicionado em embalagem de 3a0gr. 
I

contendo a rdentiÍlcaÉo do produto. marca do 
I

fabricante. data de fabricaçâo, prazo de validade. 
I

Unrd

TOTAL GERAL ESTIMADO

norte. conforme determinacão do artiso 7' da Lei Estadual n" 17,928/2012.

I
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4.2 lodos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas
uxpedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

r\bastecirnento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
rt tnllnas:

: ) serem Íiescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a

consen'açào em condiçÕes adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de
origem física. mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de subsúncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
parasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor
eslranhos e quaisquer enfermidades.

.1.,1 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

l)ossa comprorneter a qualidade do produto.

4.5 A rotulagenr dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTRf,GAS

5.1 Âs entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por SEMANA, conforme Cronograma
de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.1 As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades

5.3 ()s gêneros alirnentícios deverão ser entregues no endereço da CEPI - Presidente Costa e Silva na rua 38
n' 3 ll Bairro Sào Cristovão.

6 PROCf,DIMf,NTOSDEFTSCALTZAÇÃO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, para âtesto das amostras, recebimento.

Íiscalizar. acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases. até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos aÍigos 5l a 54 da Lei Estadual no 17 .928/2012.

6.2C'aberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua contq a publicação resumida do lnstrumento de
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo
único. da Lei Federal n" 8.666193.

,o
Sec.etaria de Estâdo da Educaçáo - SEDUC

Gerência de Licitação
Quinla Avenida. Qd.71. n'212. Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643

Goiânra - cO
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6.:i Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante previo entendimento
entre as paftes. podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n"

8.666/93 e alterações posteriores.

7 PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1A avença se efetivaú por meio d€ contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura.
cuja eÍicácia estará condicionada à efetiva publicagão do exÍâto na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

7.2,4 CONTRATADA manterá, durante todâ a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;

7.3O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Refe rênc ia.

8. PAGA}TI]NTO

8.1 O pagamento será efetuadoglgqiqlg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinla) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bâncáriâ, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas- devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho [:scolar Presidente Costa e Silva para solução de seus débitos.

8.J Somcntc será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletr'ônica devidamente alestada por quem de direito. neste caso o Presidente do Conselho.

8.4 O pagarnento seú efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
indiridualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidôes de
Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual c Municipal devidamente atualizadas.

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir' de sua rcapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar Presidente Costa e Silva, pagará à contratada, mediante a compatibilidade com as

obrigaçries assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do
art. 5 5. inciso XIII. da Lei Federal n" 8.666/93.

9 R[A.II-]STE OU REPACTUAÇÃO

9,1 Os precos ora pactuados são Íixos e irreaiustáveis durântê toda a vigência do contratoi

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente contrato;

Secretariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Quinta Avenida, Qd.71, no 212, Setor Lesle Vila Nova CEP: 74.6430
Goiânia ' GO
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IO OBRI(;AÇÓES DA CONTRATADA

l0.l TranspoÍlar. por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisqLrcr acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veícLrlo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal n" 15. de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária./SUS.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas.
registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter. dLrrante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

l.ic itação.

II OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

I I . I Acornparrhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar dcsignados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitaçãot

I 1.2 EÍêtuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2r

I 1.3 Propolciorrar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das
normas (leste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislagão peÍinente e em vigor:

ll.4Proibir qLre a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍÍnas preestabelecidas no
Contrato:

I 1.5 Comunicar'às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
contratados.

12 RESCISAO CONTRATUAL

12. I ConÍbrrne disposto no Inciso IX, do aÍigo 55, da Lei Federal n' 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77
do reÍcrido Diploma Legal;

il
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I0.l Enritil docurnento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do Íuncionário quc
recebcr. atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.
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12.2 A ocorência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisrio do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem
por âto unilateral da Contratada.

l2.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado-
previanlente. o contraditório e a ampla defesa.

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.5 A rescisào determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos câsos
enunrerados nos incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal n'8.666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

I3 SAN('OESADMINISTRATIVAS

li.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
cqui,,alente. dentro do prazo estabelecido pela Administmgã,o, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo ataso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regularnentarcs previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguirrtcs
limites máxirnos:

I l0oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrâto, em caso de descumprimento total da obrigaçào.
inclusir'e no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reÍbrço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

II 0.39lo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomec i rnento não realizado;

lll - 0-1yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

lJ..l A nrulta deverá ser recolhida no prazo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebirnento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.5 Os lalores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagâmento ou
de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contrâtada. na forma da lei.
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Secretaria de Êstâdo da Educaçáo - SEDUC
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ll.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por convenrencrâ
administrativa. nrediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
I'ederal no 8.666/s3.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais corninações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do ârt. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntanrente corn a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no respecti\o
proccsso. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 3. I () A sançào estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da aberlura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l3.l I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
anrpla defesa.

I{ . I)AS A}IoSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência. a
criterio do Conselho Escolar Presidente Costa e Silv4 para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos. as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

I5 CONSIDERAÇÔES GERAIS

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro dâs especificaçÕes
solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participaçâo do fomecedor no lote implicaÍá rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referência. não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o
Ca descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e
condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

15.{ Será desclassificado automaticàm€nte na abertura da sessão nública. o oaÍicioante que alterar'
o r alor tla fornra tle disnuta do certâme o e foi determinado no Edital e seus anexos.

15.5 Não será nermitida Subcontrâtacão do obieto do nresente Termo de Referência.

&)l L
residente da Comissão ecial de Licitação

ffivConvite 2021 I 1

Equipe de Merenda

,t ll,t*) 1,,^,
a
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Data:
Convite n." 001/2021

A Conselho Escolar Dom Pedro II

Prezados Senhorcs,

-(nome 
da empresa)-, CNPJ/MF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 
completo)- , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentação para o fornecimento dos âlimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que

a) Está apresentando documentação para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XItr, da Lei

Federal n" 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros âlimentícios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trâbalhistâ, e, especificâção dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei, sem prc.juízo de rcssarcimento de eventuais danos MATERIAIS à conh"tânte.

c) Declara que â empresa não se acha inidônea para licitar e contrâtâr com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimenlo das parcelas retidas nos prazos
Iegais.

e) Que está de acordo e âcâtâ todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da
Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anero III.

Esta documentirção constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condiçõcs do Edital.

Assunção de Goiás - Vila Propicio- GO aos dias de de2O20

_ (assinatura) _

Assunção de Goiás - Vila Propicio- GO aos dias de de

Carimbo, nome e assinatum do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidua.

Secretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
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A (nome da empresa)
CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II, DECLARA que

01- Aceita as condiçôes do presente Edital, do Termo de Referência, dâ Minuta Contratual, bem como de
sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, juÍisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretâs para o

fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Iotnmerá os alimentos de acordo com as especificacões descritâs no Termo de Referência
consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamênte com a Gerência de Orientacão e Aúiculacão das
Coordenacões Reeionais e Alimentâcão Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital:

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligêncirs junto às instalações da emprcsa e sua
contabilidâdc c â terceiros, os quais o licitante mantém transaçoes comcrciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,
assim como que está ciente da obdgatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) ern horário noturno de
trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

está de âcordo com a Convite n" 00ll202l-

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
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02 - EsLi ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informaçoes constantes da
documentação e proposLl que âpresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

Assunção de Goiás - Vila Propicio- GO aos dias de de 2020.

Assinatura dô Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
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CONVITE N" OOl/202I

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NAO podem ser preenchidos a Q\§p!!
Raáo Social:

CNPJ:

Endereço

Telefone

Agência: (nome/n") Conta Corrente:

Dados do Signatário - pâÍa assinatura do contrato

CargoNome:

Nacionalidadc: Identidade CPF

Lote 00 (.,,.)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(Rs)

Valor Total da Proposta @![ ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta §§![ ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim-( )Não-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 0ó deste Edital

rrrr

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dâ licitação

- Declaro que ncsta Proposta de Preços obseryou-se â aplicação do inciso XCI do aÍigo 6" do Anexo IX do
Regulamento do Código Tributário do Estâdo de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto
Estadual n" 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestâgão internas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública EstaduâI, ficando mantido o
crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos. encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e âtó o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- DeclaÍamos que os produtos são de primeira qualidade e gârantimos a substituição, sem ônus, para a
Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificaçoes e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena
concordância com as condiçôes estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar Dom Pedro II, o Convite rf O0ll2O2l, para pârticipff de licitação de Fornecimento de

Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n'001/2020, a realizar-se no dia 27105/202O, às l3h30min, no

Conselho Escolar Dom Pedro II, no município de Vila Propicio GO.

AssLrnção de Goiás - Vila Propicio- GO _ _-_.!------/. de 2020:

Assinâtura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

Secretarla dê Estado da Edusação - SEDUC
Gerência de LÍcitagão
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I

I
Contrato n." 001/2021 que celebram o Conselhô

Escolar Dom Pedro II, por meio do Colégio
Estadual Dom Pedro Ii e a PESSOA

JURÍDICA, para os fins que especifica, sob as

condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II CNPJ N.' 00.725.39y0001-09, pessoa jurÍdica de direito
público interno, representado neste ato pela(o) Presidente Renato Geraldo Rodrigues Gomes, brasileiro
câsado, residente e domiciliada neste Rua Bahia Setor Central, inscrita no RG sob o n'. 1704178 SSP-GO,

DF e no CPF sob o n" 893.391.851-53, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de

direito privado com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

. inscrita no CNPJ/À4F sob o n"..... Inscrição...., na

Estadual n" ............ doravante denominada apenas CONTRATADÁ, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal Íf L3.9782OZ0 que alterou â Lei Federal rf 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2070 e Lei Federal 11.326106 e âlterâções. O Contrato n" 00112021, conforme Edital Conyite
n." 00712021do Conselho Escolar Dom Pedro II, Processo n." 2020.0000.605.1311 mediante as cláusulas

e condjções â seguir delineadas.

- CLAI]SIILA PRI -DO OB.IETO:I

l.l Constitui objeto deste conÍato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Dom Pedro II, no município de Vila Propicio, conforme Edital e Anexos, de

acordo com as quantidadcs e especificaçoes constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte

inEgrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislaçao

específica yigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas parâ mais ou para EelrQs- bclo eQ

datas oodem ser modificadas de modo que âtendan às necessidades da Unidade Esçolar-le aeordg eomt
demanda mensal , tendo em vista o cenfuio de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-I9).

1.5 A Unidade Escolar, representadâ pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

Secretaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Lícitaçáo
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1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e saniúria dos produtos licitados.
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1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e salisfazer as exigências do Anexo I
- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de yalidade vencido;

i.9 Os produtos que foram submetidos a âlgum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

t.l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

1.11 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vâzâmentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somenle serão aceitas embalâgens nas quantidades e medidâs

especificadas no edital;

1.13 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotâdo, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos nâ quântidade referente ao lote

reprovado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕFS:

2.1p4!9!IIB4X4!IE
2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - AcompanhaÍ os produtos fornecidos pôla CONTRATADA, caLrendo aos responsáveis da Unidade

Escolar desigaados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamentô à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. ProporcionaÍ todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrâto, dos documentos que o acompanham e da legisiação peltinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no

Conúato:

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.

13
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2.2 DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios deste conúato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência,
àu oes ca do Gestor do Contra nos terÍnos estabelecidos na Cláusula Primeira, no

Iocal e endereço determinado pelâ contratante pÍimando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificaçÕes constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n" 001/?021 e seus anexos;

2.2.2. Providencíar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -

Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durarte toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a paúicipação no certame se dê aúâvés de matriz, com possibilidade de que a execução

contrâtual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalizaç:io da CONTRATANTE de maneira alguma

CONTRATADA de suas responsabilidâdes contratuais.

exonera a

2.2.6. Atender, marter e disponibilizâr todas as ex.igências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n"001/2021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargôs trabalhista, previdenciários, fiscais, c comerciârs

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obrigação da contratâda do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante todâ execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadâs pelo Gestor do

contlato.

2.2.12- AÍcar com todas as dcspesas como transpofte, taxas, impostos ou quâisquer outros acléscimos legais.

que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perarte o Conselho Escolar Dom Pedro II pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite n" 0O1/2021.
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2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos nesÍe InstÍumento e suas partes integrantes.

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões alé 25Eô (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do cortrato, conforme previsão legal;
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2.2.14 Emitt Notas Fiiscais com a discriminaÇão completa do obieto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transpo e ou quaisquer outros motivos e substituilos, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, â paíir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os pÍazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contmtada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

rle R§ X.)CKXX í \ rlor por (\ tencô I

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentâção dâ fatura,
devidamente atestâda por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

irstrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a parlir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento seÉ efetuâdo_g§lgsiggElE em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivâs Notas Fiscâis
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de diÍeito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Dom Pedro II, para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela conhatual executada mediante emissão de Nota Fiscâl
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o PÍesidente do Conselho.

3.5 - No prego ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não cspecificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.6 - Os precos ora Dactuados são fixos e irreai yeis durânte todâ a visênciâ do contrâto.

3.7 - No caso de eventual atrâso de pagamento. o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estâtística IBGE, e na falta deste, será aplrc:rdo o IGPM (Íntlice Geral de Preços do Mercâdo), r1a Fundação

Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos, no período.

4. CLAI ISIII,A OIIARTA .DÔS RECIIRS FINAN EIRí)s EORCÂMF'NTÁRIOS!C

4,1 - Os recursos orçamenúrios para a cobenura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$

'r***** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:
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Dotação Orçanrentária: 2020.2401.r2.361. 1008.201 9.03. 109.90- FNDE
2020.uo|.12362.1008.201 9.03.109.90- FNDE

2020.17 50.12.36t.1008.2019.03.240.90 - TE
2020.17 50.t2.362.1008.2019.03.240.90 - TE

. Nâtureza de Despesa; 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: I09 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TUPROTEGE

5. CLÁUSULA O A _ DA }'IGÊNCIA

5.1 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contâr de suâ assinatLrra,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

5.3 - O prazo concedido parâ o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Arexo I - Tenno
de Referência.

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento eqüivalente,

denho do prazo estabelecido pela AdministÍação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estábelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execuçâo do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares preyistâs, o contrâtado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l07o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total dâ obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicaúrio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-sc a efetuar o reforço da

câução, dentro de l0 (dez) dias contados da datâ de sua convocação;

Il - 0,370 (rês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atrâso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

11I - O,1?a (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sançôes prcvistas nesta Lci.
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5.2 - A CONTRATADÀ manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitaçào e

qualifi cação exigidas na licitação.

6. CLÁUSULA SEXTA. DAs SANCÕES ADMINISTRATIVAS
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicâção enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas dâ Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secreta.ria de Estado da Educação, em Íelação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sânções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniôncia

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado dâ Educâção, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parciâl do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração podeÍá optar pela aplicâção da pena de Advertência, nos termos do inciso I do an. 87 da Lei
Federal n" 8.óó6193-

6.7 As penalidades serão ôbrigatoriamerte registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deveÍá ser descredenciada por igual período, sem prej uízo das multas previstas neste EdÍal e das

demais cominações legais.

6.8 As sançoes previstas nos incisos I, III e Mo aÍ. 87 da Lei Federal n'8.6ó6193 poderão ser aplicadas
junt:rmente conr a do inciso II do mesmo aÍigo, facultadâ a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Fedcral n' 8.ó66193 é de competêncil exclusiva

do Secretário dc Estado da Educação, facultada a defesa do intcrcssado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções seÍá assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 . CI,AUSULAS A - DA RESCISAÔ

7.1 Conforme disposto no Inciso D( do artigo 55, da I-ei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em câso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma I-egal;

7.1.1 A oconência de quaisquer dâs hipóteses previstas no aftigo 78 dâ Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente ContÍato, sendo que a etêtiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei n" 8.666193. Nào há hipótese de rescisão de pleno diteito, nem por âto

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão fomalmente motivados nos aulos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a âmpla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

âutoridade competente.
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7.1.4 A rescisão determinada poÍ ato unilateral e escrita da Adminisüação contmtarte, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do ârtigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acârretâ as consequências previstas

nos incisos I a ry do ârtigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8 - CLÁUSUI,A OITAVA _ GESTOR DO CONTRATO:

8.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

tiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas âs suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17 .978/2O12.

9 - CLÁUSULA NONA - DA PI]BLICACÃO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua contâ, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. ó1, parágrafo único, da

Lei Federal n' 8.666/93.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERACÕES

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parciâlmentc, â qualquer época, rrediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93

e alterações posteriores.

11 - D

I I.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.605.131 1)

12 - CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Conúâto é o da Comarca de

Vila Propicio - do Estado de Goiís, excluindo qualquer outro.

l?.2 - Aos casos omissos deveraro ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n" 8.666/93 e

alterações, Lei n" 11 .947 /09, Resolução CD/trNDE n' 06 de 08 de maio de 2020, Let F'ederal n" 11.326/06 e

alterações, e, Lei Estadual no 17 .928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justâs e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na pÍesença de (02) duas testemunhas.
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Conselho Escolar Dom Pedro II, em........., aos......... dias do mês de........ de 7020.

CONTRATANTE CONTRATADA

Nome: Nome: _
RG n. ':
CPF n. ":

RG n.':
CPF n. ":
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TESTEMUNHÀS:
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l) Qualquer disputâ ou controvérsia Íelativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniâis disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (prtcedida da rcalização de tentâtiva de conciliação ou mediâção), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitrâgem, nos terrnos das norrnas de regêncra da CÀMARA DE

CONCILLA,ÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA) será compostâ por PÍocuradores do Estado, Procuradores da Assembleiâ Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integÍântes (árbiEos), cujo sorteio se dará na forma do art, 14 da I-ei

Complementar Estadual n" ll1, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas iotegrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍrnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

dâ CÀMAITA DE CoNCILIAçÂo, MEDIAÇÀo E ARBTTfuAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n" 9.307, de 23 de setembro de 199ó, na Lei Federal n" 13.140, de 26 de juúo de

2015, na Lei Complementâr Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante enúe as partes.

7) A sentença arbitral seÍá de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Vila propicio parâ quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas pâÍes deverá ser

imediatamente comunicadâ à CAMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA
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ADMIMSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deyerá ser interprerada como renúncia à

ârbitragem, nem afetará a exístência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Dom Pedro II, em.......... aos dias do mês de ...... de 2071.

CONTRAT CONTRATADA

5l
Secretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
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